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DECRETO Nº 038/2020/GAB                    SAMBAÍBA-MA, 11 de novembro de 2020 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAMBAÍBA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o Art. 76 inciso “II” alínea “a da Lei Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 EXONERAR a pedido, o servidor VALDEMAR ALVES DE MIRANDA, 

portador do CPF nº 096.576.061-87 do cargo de provimento por comissão de 

Procurador Geral do Município de Sambaíba - MA, Símbolo CC-1. 

 

  O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogados as disposições em contrário. 

  

  DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAMBAÍBA, aos 11 dias 

do mês de novembro de 2020. 

 

RAIMUNDO SANTANA DE CARVALHO FILHO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA GAB Nº 128/2020GAB                 SAMBAÍBA-MA, 11 DE NOVEMBRO DE 2020 

  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SAMBAÍBA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 

atribuições legais, observando o resultado do Concurso Público e do Edital nº 01/2019, de 07 

de fevereiro de 2019. 

RESOLVE: 

  NOMEAR, MARYANNA CARVALHO DE SOUZA FECURY TAVARES, portadora 

do CPF nº 056.716.383-05, para exercer o cargo de PROCURADORA MUNICIPAL, no Município 

de Sambaíba, com lotação na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

 

  A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as 

disposições em contrário. 

  

  DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAMBAÍBA, aos 11 dias do mês de 

novembro de  2020. 

 

RAIMUNDO SANTANA DE CARVALHO FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 


